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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 71, de 20 de março de 2017

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2017.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 137, de 22 de novembro de 2016,

	 DECRETA:
	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2017, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 7.893,00 (sete mil, oitocentos e noventa e três reais), mediante suplementação das seguintes 
naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-039 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS........................................................................................................R$               3.934,00
02040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               3.934,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-062 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                  459,00
03650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  459,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-194 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  500,00
11850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  500,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-239 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO 
SUAS
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$               1.000,00
15600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               2.000,00
15620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               2.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$               7.893,00

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-039 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS........................................................................................................R$               3.934,00
02050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               3.934,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.1-064 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                  459,00
03770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  459,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-188 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                  500,00
10880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  500,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-238 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$               3.000,00
15540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               3.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$               7.893,00
	
	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de março de 2017.
 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017
OBJETO: Seleção de propostas visando aquisição de 
materiais educativos e esportivos para atender ao Projeto de 
Reabilitação Psicossocial do Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS II “Lugar Possível”) da Secretaria da Saúde do 
Município de Toledo- PR, conforme Termo de Referência em 
anexo. DATA DE ABERTURA: 03 DE ABRIL DE 2017, às 
08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 6.096,00 (seis mil e noventa 
e seis reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de materiais hospitalares para a utilização nas Unidades 
Básicas de Saúde e para a Unidade de Pronto Atendimento 
- UPA, conforme Termo de Referência em anexo. DATA DE 
ABERTURA: 04 de ABRIL de 2017, às 08h30min. VALOR 
MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.013.224,28 (um milhão treze mil 
duzentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos).

AVISO DE ALTERAÇÃO REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 
003/2017
Comunicamos que o edital da licitação supracitada, cujo objeto 
é: execução global (material e mão de obra) para a aquisição e 
instalação de um toldo e uma estufa para o desenvolvimento de 
oficinas para atender ao Projeto de Reabilitação Psicossocial, 
do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II “Lugar Possível”) 
da Secretaria da Saúde, neste município de Toledo, sofreu 
alterações na descrição do item 1 do Anexo I do Edital. 
As alterações estão disponíveis no site: www.toledo.pr.gov.br.
Assim, por consequência, os envelopes que deveriam ser 
protocolizados até o dia 30 de março de 2017 às 08hs30min, 
poderão ser protocolizados até às 08h30min do dia 17 
DE ABRIL DE 2017, no setor de protocolo da Prefeitura do 
Município de Toledo, conforme prevê o edital. Permanecem 
inalteradas as demais condições previstas no edital.

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

20 de março de 2017

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de 
segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, 
e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 018/2017
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de pavimentação, galeria e calçadas na Unidade de 
Pronto Atendimento, localizado na Rua Dr. Cyro Fernandes 
do Lago, esquina com Rua Tomás de Aquino, trecho 02 – 
saúde, Vila Pioneiro, neste Município de Toledo – PR. Nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 

e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011 e conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro e projetos anexos ao 
processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto 
o valor é de R$ 203.364,60 (duzentos e três mil trezentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser realizados em até 120 
(cento e vinte) dias a contar da data de assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da data de sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0174/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - EMPRESA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de pavimentação, galeria e calçadas na Unidade de 
Pronto Atendimento, localizado na Rua Dr. Cyro Fernandes 
do Lago, esquina com Rua Tomás de Aquino, trecho 02 – 
saúde, Vila Pioneiro, neste Município de Toledo – PR. Nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 
e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011 e conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro e projetos anexos ao 
processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto 
o valor é de R$ 203.364,60 (duzentos e três mil trezentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta centavos). Contrato firmado 
em 10 de março de 2017, conforme conclusões do processo 
de Dispensa de Licitação nº 018/2017.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 002/2017 - TRÂNSITO
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços e recuperação de pinturas na malha viária e instalação 
de placas de sinalização neste município de Toledo – Pr. Nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, Lei Municipal 
“R” nº 10, de 24 de fevereiro de 2010 e conforme orçamento 
e cronograma físico financeiro anexos ao processo licitatório. 
VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 
91.036,08 (noventa e um mil trinta e seis reais e oito centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme medição 
mensal, após a medição e emissão da Nota Fiscal. Na nota 
fiscal deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os 
serviços deverão ser realizados em até 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da data de assinatura do contrato. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 210 (duzentos e 
dez) dias a contar da data de sua assinatura.  AMPARO 
LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 010/2017 - TRÂNSITO
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, e a EMDUR 
- EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO. OBJETO: Execução global (material e mão de 
obra) dos serviços e recuperação de pinturas na malha viária e 
instalação de placas de sinalização neste município de Toledo 
– Pr. Nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro 
de 1984, Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, Lei 
Municipal “R” nº 10, de 24 de fevereiro de 2010 e conforme 
orçamento e cronograma físico financeiro anexos ao processo 
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licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 91.036,08 (noventa e um mil trinta e seis reais e oito 
centavos). Contrato firmado em 13 de março de 2017, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 002/2017 
- TRÂNSITO.

Extrato de Punição

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2017 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2015
EMPRESA: CATARATAS INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.540.132/0001-
67.
MOTIVO: Considerando que a Contratada não foi localizada no endereço e nem através dos contatos fornecidos 
pela mesma, conforme demonstrado em documentos de fls. 629/630 juntados ao processo licitatório; Considerando 
que a empresa encontra-se inadimplente com as suas obrigações contratais e que ensejou em transtornos à 
Administração Pública Municipal que caracteriza descumprimento das obrigações assumidas, sujeitando-a às 
penalidades estabelecidas nos termos dos artigos 77 a 80 c/c o artigo 87, incisos II e III, todos da Lei nº 8.666/1993.
PENALIDADE IMPOSTA: Multa Administrativa no valor de R$ 2.593,70 (dois mil, quinhentos e noventa e três 
reais e setenta centavos) e Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 (dois) anos, com fundamento no artigo 87, inciso III da Lei 8.666/93. 
OBSERVAÇÃO: O processo administrativo encontra-se arquivado nesta Diretoria para vistas. Fica assegurado o 
direito de contraditório, nos termos do artigo 87, parágrafo 2º, da Lei 8.666/1993. 
Toledo, 20 de março de 2017.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 34, de 20 de março de 2017

Institui comissão para realização de teste 
seletivo nº 01 de 2017 para contratação de 
estagiários no âmbito da Câmara Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas legal 
e regimentalmente, em conformidade com o Ato nº 9, de 14 de 
março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a comissão para realização de 
teste seletivo nº 01 de 2017 para contratação de estagiários 
no âmbito da Câmara Municipal, composta dos seguintes 
servidores:

I – Celestino de Oliveira Brito, Agente Legislativo;
II - Fabiano Scuzziato, Assessor Jurídico;

III - Paulo Ricardo Torres da Silveira, Assessor de 
Comunicação;

IV - Paulo Sérgio Lavagnoli, Agente Legislativo; 
V - Robson Reolon Scuzziato, Assistente de 

Informática.

Parágrafo único – Fica designado o servidor Paulo 
Sérgio Lavagnoli para Presidência desta Comissão.

 Art. 2º - Fica revogada a Portaria n° 30, de 2 de março 
de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente, 20 de março de 2017.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

RESOLUÇÃO Nº 02, de 20 de MARÇO de 2017.

Delibera pela substituição de conselheiros do 
Conselho Municipal da Juventude de Toledo.

 O Conselho Municipal da Juventude de Toledo 
(COMJUTO), em conformidade com a Lei Municipal Nº 
2.210/2015,

CONSIDERANDO a Resolução nº 01, de 25 de janeiro 
de 2016, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho 
Municipal da Juventude de Toledo, e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 778, de 07 
de dezembro de 2015, que nomeia os membros do Conselho 
Municipal da Juventude de Toledo (COMJUTO), 

	  
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar substituição de representantes no 
Conselho Municipal da Juventude de Toledo, conforme segue:

I – Secretaria de Saúde
Suplente: Rosmari Gatto Bordignon por Eni Terezinha 
Alves da Hora;
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II – Secretaria de Juventude
Titular: Lívia Carolina Müller por Rodrigo Assufi Dallanol
Suplente: Rodrigo Cristiano Oliveira de Souza por Valtair 
Alves de Moura;

III – Secretaria de Comunicação
Titular: Dielson Kleber Pickler por Victor Beal Filho
Suplente: Sindy Spohr por Dielson Kleber Pickler

IV – Secretaria de Segurança e Trânsito
Titular: Gabriela Priamo Rodrigues por Edvaldo Torres Ju-
nior
Suplente: Marisa Lair Doetzbacher por Cleonice Aureliano 
Vilela

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Toledo, 20 de março de 2017.

Lívia Carolina Müller
Presidente do COMJUTO

RESOLUÇÃO Nº 03, de 20 de MARÇO de 2017

Delibera pela alteração de representante na 
Comissão Permanente Técnica do Conselho 
Municipal da Juventude de Toledo.

 O Conselho Municipal da Juventude de Toledo 
(COMJUTO), em conformidade com o artigo 7º, da Lei 
Municipal Nº 2.210/2015, na reunião ordinária realizada no 
dia 20 de março de 2017, no Centro da Juventude Marcio 
Antonio Bombardelli, Jardim Europa, Toledo-PR, 

Considerando a Resolução nº 03, de 21 de dezembro 
de 2015 que dispõe sobre a Composição da Comissão Perma-
nente Técnica do Conselho Municipal da Juventude de Toledo, 
e,

Considerando a Resolução nº 02, de 30 de maio de 
2016 que dispõe sobre a alteração de representante na Comis-
são Permanente Técnica do Conselho Municipal da Juventude 
de Toledo;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar alteração de representante na Comissão 
Permanente Técnica, do Conselho Municipal da Juventude de 
Toledo, conforme segue:
I – Livia Carolina Müller por Rodrigo Assufi Dallanol.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Toledo, 20 de março de 2017.

Lívia Carolina Müller
Presidente do COMJUTO

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE TOLEDO
EDITAL DA CONVOCAÇÃO nº 03/2017

O Conselho Municipal da Juventude de Toledo-PR 
(COMJUTO) convoca os conselheiros titulares e convida 
os conselheiros suplentes e demais interessados, para a 

Reunião Extraordinária deste conselho, a realizar-se no dia 
24 de março de 2017, às 16horas, no Centro da Juventude 
Marcio Antonio Bombardelli, sito Avenida Maripá, Jardim 
Europa, Toledo/PR. Tendo como pontos de pauta:

a)	 Eleição de nova presidência e secretário geral;
b)	 Deliberar por data de reunião com Prefeito Municipal;
 

Toledo, 20 de março de 2017.

Lívia Carolina Müller
Presidente do COMJUTO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO/PR – CMAS

RESOLUÇÃO N.º 10, de 1º de MARÇO de 2017.

Delibera pela constituição da Comissão 
Organizadora do Processo Eleitoral para 
composição do CMAS, gestão 2017-2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado 
por sua Presidente, Sra. Martha Regina Rohr, no uso de suas 
atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do 
seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito no dia 1º de março de 2017, às 
08h30min, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência 
Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do 
lago, 167, Vila Pioneiro, Toledo – Paraná,  

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a constituição da Comissão 
Organizadora do Processo Eleitoral para composição do 
Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo-PR, 
gestão 2017-2019, conforme segue:

I – Representantes Governamentais: 
a) Andressa Mioranza
b) Marlize Neske
c) Wellington Cassio Barbosa da Silveira

II – Representantes da Sociedade Civil: 
a) Bruna Torri Saldanha
b) Évila Tainã Rodrigues
c) Nilson Soares de Oliveira

Art. 2º. São atribuições desta Comissão:

I - Analisar os documentos que dispõem sobre o 
processo de habilitação de candidatos para compor a gestão 
do CMAS no período de 2017 a 2019;

II - No mínimo um dos membros da Comissão 
deverá articular com os CRAS, bem como se fazer presente, 
auxiliando na organização do processo de eleição dos usuários  
da Política de Assistência Social;

III – No mínimo um dos membros da Comissão 
deverá estar presente e organizar os foros das entidades e 
trabalhadores da Política de Assistência Social;
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IV - Auxiliar a Secretaria Executiva na elaboração do 
Edital que homologa o resultado final para composição do 
CMAS – Gestão 2017–2019

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de 
sua publicação. 

Toledo, 1º de março de 2017.
		

MARTHA REGINA ROHR
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO/PR – CMAS

RESOLUÇÃO N.º 11, de 1º de MARÇO de 2017.

Delibera pela nova composição da diretoria do 
CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado 
por sua Presidente, Sra. Martha Regina Rohr, no uso de suas 
atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do 
seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito no dia 1º de março de 2017, às 
08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à 
Família, e;

Considerando a Resolução n.º 29, de 22 de outubro 
de 2015, que delibera pela composição da Diretoria do CMAS 
– Gestão 2015-2017;

Considerando a Resolução n.º 01, de 08 de fevereiro 
de 2017, que delibera por alterações na indicação de 
representantes das Secretarias Municipais no CMAS;

 
RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a nova composição da diretoria do 
Conselho Municipal de Assistência Social, gestão 2015-2017, 
conforme segue:

−	 Presidente: Martha Regina Rohr;
−	 Vice-Presidente: Arildo Sanches Guerra;
−	 Presidente da Comissão Técnica: Janaína Mery 

Gomes Formighieri;
−	 Presidente da Comissão de Orçamento: Patricia 

Brandl da Silva Mani;
−	 Presidente da Comissão de Fiscalização: Angela Kant 

Martins;
−	 Presidente da Comissão de Acompanhamento 

das Deliberações da Conferência Municipal de 
Assistência Social: Marília Borges Leite.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Resolução nº 29, de 22 de outubro 
de 2015.

Toledo, 1º de março de 2017.
		

MARTHA REGINA ROHR
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO/PR – CMAS

RESOLUÇÃO N.º 12, de 1º de MARÇO de 2017.

Delibera pela aprovação da prestação de 
contas do Piso Paranaense de Assistência 
Social – Acolhimento Institucional.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado 
por sua Presidente, Sra. Martha Regina Rohr, no uso de suas 
atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do 
seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito no dia 1º de março de 2017, às 
08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à 
Família;

 
RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas – repasse fundo 
a fundo do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 
IV – Acolhimento Institucional para crianças, adolescentes e 
jovens até 21 anos de idade, no período de junho a dezembro 
de 2016, conforme especificado abaixo:

I – Execução de atendimento:
Previsão de Atendimentos: 60
Atendimentos realizados: 72

II- Relatório de Gestão Financeira:
Valor Total Repassado pelo FEAS: R$ 52.500,00 
Despesas com Recursos Humanos: R$ 18.984,06
Saldo em conta: R$ 34.174,23

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Toledo, 1º de março de 2017.
		

MARTHA REGINA ROHR
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO/PR – CMAS

RESOLUÇÃO N.º 13, de 1º de MARÇO de 2017.

Delibera pela aprovação de manutenção de 
inscrição da APM da Escola Municipal Orlando 
Luiz Basei, no CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado 
por sua Presidente, Sra. Martha Regina Rohr, no uso de suas 
atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do 
seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito no dia 1º de março de 2017, às 
08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à 
Família, e;

Considerando a Resolução nº 25, de 03 de outubro de 
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2012 do CMAS que dispõe sobre a inscrição e manutenção 
da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, 
às entidades, organizações de assistência social, serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais do 
município de Toledo;

RESOLVE:

Art. 1º - Manter a inscrição do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos da Associação de Pais e 
Mestres da Escola Municipal Orlando Luiz Basei, CNPJ 
nº 78.115.854/0001-00, que oferta o(s) seguinte(s) Serviço(s), 
Programa(s) e Projetos (s):

I – Serviço: Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos.

II - Programa: Aprender e Conviver.

III - Projetos: Informática Educativa; Atividades 
Pedagógicas; Jogando com o Conhecimento; Atividades 
Recreativas; Atividades Artísticas.

Art. 2º - O Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos da Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal 
Orlando Luiz Basei, inscrito sob o número 012 tem validade 
indeterminada e está em regular funcionamento.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo validade de um ano.

Toledo, 1º de março de 2017.
		

MARTHA REGINA ROHR
Presidente do CMAS

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

PORTARIA n° 19/2017
DATA:       20 de março de 2017
SÚMULA: Prorroga o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Sindicância 
designada pela Portaria n° 14/2017

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública 
criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância 

designada pela Portaria n° 14/2017, em face das razões 
apresentadas pelo Presidente da Comissão Processante e 
constantes da Ata da 5ª reunião da Comissão de Sindicância.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR – 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 
20 de fevereiro de 2017.

RODRIGO BORTOLOTTO SALES
Diretor Superintendente – EMDUR
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